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RETIFICAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
Edital nº 120, de 02 de outubro de 2020  

Chamada Pública N.º 01/2020/Comissão de Afastamento 
(CIS-NUCAP)/RET/IF BAIANO, de 18/11/2020  

 

A comissão responsável por coordenar o processo seletivo para classificação dos(as) servidores(as)            
da carreira Técnico Administrativo em Educação (TAEs), interessados em solicitar afastamento           
integral para participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, do Instituto Federal de             
Educação, Ciência e Tecnologia Baiano, designada pela portaria n° 1039/2020 -           
ret-gab/ret/ifbaiano, de 05 de outubro de 2020, no uso de suas atribuições legais, divulga retificação               
da homologação das inscrições conforme informações abaixo: 

Onde se lê: 
 

 
Leia-se: 

 

 
 
Onde se lê: 

 

 
Leia-se: 

 

# Nome Número do 
Processo/Requerimento 

Situação Motivo 

1 Sandra Maria de Brito Pereira  23328.251533.2020-12 Homologada - 

# Nome Número do 
Processo/Requerimento 

Situação Motivos 

1 Sandra Maria de Brito Pereira  23328.251533.2020-12 Não Homologada Art. 8º, Incisos IX e XII, 
Resolução 63/2020 - 

OS-CONSUP/IFBAIAN
O, de 30 de março de 

2020. 

# Nome Número do 
Processo/Requerimento 

Situação Motivo 

1 Aelsio Pereira de Almeida  23334.251487.2020-72 Homologada - 

# Nome Número do 
Processo/Requerimento 

Situação Motivo 

1 Aelsio Pereira de Almeida  23334.251487.2020-72 Não Homologada Art. 8º, Inciso IX, 
Resolução 63/2020 - 

OS-CONSUP/IFBAIAN
O, de 30 de março de 

2020. 

mailto:afastamento.docentes@ifbaiano.edu.br


 
Atenciosamente, 
 
 

Original assinado 
 

Comissão Responsável por Coordenar a Seleção de Servidores TAEs para Afastamento Para 

Pós-Graduação Stricto Sensu  

Portaria n° 1039, de 05 de outubro de 2020 


